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INDICAÇÃO N° 5022/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
repavimentação  asfáltica  da  Avenida  Ministro  Victor  Konder  (Beira  Rio),  no  trecho
compreendido  entre  o  Centreventos  e  o  Mercado  Público,  em  conformidade  com  a
operação Tapa Buraco.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  Avenida  Ministro  Victor  Konder  (Beira  Rio)  é  uma  das  principais  vias  estruturantes  do  município,  concentrando
grande fluxo diário de veículos, ciclistas e pedestres. O trecho compreendido entre o Centreventos e o Mercado Público
apresenta desgaste significativo da camada asfáltica, com buracos e remendos já em estado de deterioração. Essas
condições  comprometem  não  apenas  a  trafegabilidade  e  o  conforto  dos  usuários,  mas  também  a  segurança,
sobretudo em horários de maior movimento, quando o risco de acidentes aumenta consideravelmente.
 
A importância estratégica desse trecho é reforçada pelo seu caráter turístico, econômico e cultural, visto que conecta
equipamentos públicos de grande relevância, como o próprio Centreventos, o Mercado Público e a área central da
cidade.  A  má  conservação  da  pavimentação  impacta  negativamente  na  imagem  urbana  e  na  mobilidade,
prejudicando comerciantes, visitantes e cidadãos que utilizam a via diariamente.
 
A  execução  da  repavimentação  asfáltica,  em  conformidade  com  a  operação  Tapa  Buraco,  permitirá  restaurar  a
qualidade  do  leito  viário  de  forma  imediata  e  eficaz,  garantindo  maior  durabilidade  à  via.  Essa  medida,  além  de
recuperar  a  integridade  da  pavimentação,  contribuirá  para  a  redução  de  custos  futuros  com  manutenções
emergenciais e assegurará um padrão adequado de circulação, compatível com a relevância da avenida para a malha
viária urbana.
 
Portanto, justifica-se a indicação da repavimentação asfáltica no referido ponto da Avenida Ministro Victor Konder, não
apenas  como  ação  corretiva  de  manutenção,  mas  como  medida  essencial  para  a  preservação  da  mobilidade,
segurança e funcionalidade da via. Tal intervenção atende ao interesse coletivo, promovendo melhores condições de
deslocamento e fortalecendo a infraestrutura urbana em uma das áreas de maior representatividade para a cidade.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE AGOSTO DE 2025 

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI)
VEREADOR - PL
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